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ESTADo Do eaRaNÁ

REeuEzuMENTo *"49b ,DE 201%Âmnnn
DE

@roponente: Vereador Olavo Santos/PHS)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO a mesa, nos teÍmos que Íegem o aÍt. 238 do Regimento Intetno, após

deüberação legislativa, a aprovação de audiência pública a ser reahzada no plenário da

Càmata Municipal para fins de debater com segmentos organizados da sociedade, Poder
Executivo e Poder Legislattvo, acetca da Educação domiciliar também conhecida como
"Homeschooling".

Â data e horário da audiência púbüca serão definidos no âto convocatóno.

É o qrr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de outubro de201,9.

o Santos
Vereador/PHS

Justificação.

Â proposta Legislativa tem poÍ Íinalidade rea\zar uma ampla discussão com
autotidades e estudiosos a tespeito da possibiJidade de regulamentaçào e implementação do Ensino
domiciliar, mais conhecida como "Homeschooling", que dá a possibilidade para as famíüas

empreenderem a educação de seus filhos dentro do âmbito famiüat.

Â questão é polêmica. Por um lado, a§uns pais defendem que é possível
educar os filhos em casa, modelo que existe em vários países. Pot outto, algumas entidades se

manifestam conúárias âo pÍocesso.

Assim, pata esclarecimentos quanto ao assunto é que ptoponho audiência
pública e soücito apoio aos paÍes desta comissão para aprovaçáo da proposição.
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